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[bookmark: _GoBack]MODELO SEFES Nº 11

Assunto:  Modelo de ficha de autoinspeção para estabelecimentos de ensino em Odontologia.
Considerando o disposto na Resolução - RDC ANVISA nº 63, de 25 de novembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE- SEFES

[bookmark: _Hlk202889294]Ficha de autoinspeção para Estabelecimentos de ensino em Odontologia
Objetivos: Caracterizar os estabelecimentos de ensino em Odontologia e identificar responsáveis pelos processos de trabalho, visando oferecer segurança aos alunos, funcionários e pacientes atendidos pelas instituições. 
Observação: O preenchimento desta ficha não isenta o estabelecimento do cumprimento das demais exigências emitidas para a adequação e licenciamento do estabelecimento. Não deve haver rasuras e, caso haja necessidade, as informações adicionais podem ser preenchidas no campo “Observações” abaixo.
	Dados cadastrais 
(Preencher de acordo com o alvará de localização atualizado)

	1.Razão Social:

	

	2. Nome Fantasia:

	3. Endereço:

	4. Telefone:    
	5. CNPJ:

	Informações gerais

	6. Presidente/Responsável legal pela instituição:

	

	7. Responsável técnico:
	CRO/MS nº

	8. Responsável (is) pela documentação perante a VISA:

	

	9. Caracterização do estabelecimento:
(    ) Instituição de ensino de graduação (    ) Instituição de ensino em pós graduação
(    ) Entidade de classe 
(    ) Órgão oficial da área de Saúde Pública e das forças armadas 
(    ) Outra, descrever: ___________________________________

	10. Serviços prestados:
(    ) Cursos de atualização;
(    ) Cursos de especialização;
(    ) Cursos de graduação;
(    ) Cursos de aperfeiçoamento profissional;
(    ) Cursos de formação de profissionais ASB/THD/TPD.
(    ) Outros, descrever: ______________________________________________________.

	11. Há atendimento de pacientes neste local?  (    ) sim (     )  não 

	12. Caso responda sim à questão anterior, possui quantos equipos? ________.

	13. Possui laboratório para aulas práticas no local? (    ) sim (     )  não

	14. Possui sala de aula para aulas teóricas no local? (    ) sim (     )  não

	15. Possui laboratório de prótese dentária no local? (    ) sim (     )  não. 

	16. Possui sala de lavagem e sala de esterilização ou central de material e esterilização (CME) no local? (    ) sim (     )  não. 

	17. Possui equipamentos de radiologia intra-oral no estabelecimento? (    ) sim (     )  não.

	18. Possui equipamentos de radiologia extra-oral no estabelecimento? (    ) sim (     )  não.

	19. Possui prontuário para todos os pacientes com campos para anamnese e registro dos procedimentos prestados ao paciente? (    ) sim (    )  não.



	Organização e responsáveis 
(Para estabelecimentos onde há atendimento de pacientes)

	20. Responsável pela limpeza e desinfecção dos equipamentos e superfícies do equipo odontológico e bancadas anexas previamente ao atendimento de pacientes:
(     ) Funcionário designado pela instituição; 
(     ) Aluno que utilizará o equipo e bancada correspondente;
(     ) Outro, descrever: 

	21. Responsável pela limpeza e desinfecção dos equipamentos e superfícies do equipo odontológico entre o atendimento de pacientes:
(     ) Funcionário designado pela instituição; 
(     ) Aluno que utilizará o equipo e bancada correspondente.
(     ) Outro, descrever: 

	22. Responsável pela lavagem dos instrumentais e demais artigos utilizados no atendimento de pacientes:
(     ) Funcionário designado pela instituição; 
(     ) Indivíduo com treinamento na área designado pelo Coordenador do curso;
(     ) Aluno que utilizou os instrumentais e artigos;
(     ) Outro, descrever: 

	23. Responsável pelos processos desinfecção e/ou esterilização dos instrumentais e demais artigos utilizados no atendimento de pacientes:
(     ) Funcionário designado pela instituição; 
(     ) Indivíduo com treinamento na área designado pelo Coordenador do curso;
(     ) Aluno que utilizou ou vai utilizar os instrumentais e artigos;
(     ) Outro, descrever: 

	24. Responsável pela aquisição e manutenção dos produtos (como o detergente hospitalar) para lavagem de instrumentais e artigos:
(     ) Instituição; 
(     ) Aluno que utilizou ou vai utilizar os instrumentais e artigos;
(     ) Outro, descrever:

	25. Responsável pela aquisição e manutenção dos acessórios utilizados para lavagem de instrumentais e artigos (recipiente com tampa para imersão, escovinhas, etc.):
(     ) Instituição; 
(     ) Aluno que utilizou ou vai utilizar os instrumentais e artigos;
(     ) Outro, descrever:

	26. Responsável pela aquisição e manutenção dos materiais de consumo de uso coletivo pelos alunos de cada curso:
(     ) Instituição; 
(     ) Coordenador do curso ou aluno designado pelo Coordenador do curso;
(     ) Não há materiais de uso coletivo;
(     ) Outro, descrever: 

	27. Responsável pelo atendimento de pacientes fora dos horários dos cursos, em casos de intercorrências decorridas do atendimento prestado durante um curso:
(     ) Profissional designado pela instituição; 
(     ) Coordenador do curso, funcionário ou aluno designados pelo Coordenador do curso;
(     ) Outro, descrever:

	26. Responsável pelo armazenamento adequado e registros do controle das temperaturas máxima, mínima e de momento dos refrigeradores destinados a guarda de medicamentos e produtos termolábeis utilizados nos cursos:
(     ) Profissional ou funcionário designado pela instituição; 
(     ) Coordenador do curso, funcionário ou aluno designados pelo Coordenador do curso;
(     ) Não serão utilizados medicamentos e produtos termo lábeis no local;
(     ) Outro, descrever: 

	27. Responsável pelos medicamentos, materiais e equipamentos básicos de suporte a vida e barreiras estéreis para os cursos onde há procedimentos cirúrgicos/invasivos:
(     ) Própria instituição; 
(     ) Coordenador do curso, funcionário ou aluno designados pelo Coordenador do curso;
(     ) Outro, descrever: ____________________________________________________

	28. Responsável pelos equipamentos não pertencentes a instituição que serão utilizados no atendimento de pacientes, quanto a: registro no Ministério da Saúde/ANVISA; condições de funcionamento; manutenções preventivas e corretivas, manual de uso em português, entre outros parâmetros relevantes para segurança do paciente:
(     ) Própria instituição; 
(     ) Coordenador do curso, funcionário ou aluno designados pelo Coordenador do curso;
(     ) Outro, descrever: ____________________________________________________



	Observações:

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	



	Termo de ciência

	- Assumo que as informações são verídicas e exatas, estando ciente de que estas informações são essenciais para o licenciamento sanitário do estabelecimento;
- Em caso de mudanças em quaisquer campos desta ficha, a instituição deverá comunicar formalmente este órgão para atualização das informações;
- A instituição fica responsável em repassar as informações contidas nesta ficha aos alunos, professores, funcionários e Coordenadores de cursos.

	Presidente/Responsável legal:

	Assinatura:

	Responsável Técnico:

	Assinatura:




O SEFES, por meio da CVS, como órgão integrante do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, esclarece que elaborou este informe com base nas legislações sanitárias vigentes e no Código Sanitário do Município de Campo Grande.

(Este informe poderá ser atualizado conforme necessidade identificada pela autoridade sanitária).

Última atualização: Julho/2025
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